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o presidente GILDEVALDO,TSTBVÃO BI§PO no uso de suas

ut iUoiç0., legais, tendo em Vistá. o qu€ dispõe o Artigo 31, inciso lV, da

iài rr" 001/90, de 05 Oe [Uri[ CI rq9o - Lei Orgânica do Município de

SãrMutt*,FAZSAqER|qüeaCâmaraMunicipalaprovaeeu

Àrt 10. Fica concedi{o q l,truto EM H2MENÁGEM AO DA

TNTERNACIONAL DA MULHERa Senhora IbNb phnrs DE OLMIRA MOREIRA'

AÍt.20.4 entrega do Ti$10 $eraiem sessão solene da cfunara Municipal

de são Mateus, Estado do Espírito s*io, qup tEt dizlla às 19:00 horas do dia 08 (oito) de

março de10l6(aois mif e dezesseisl, oo l,ioirt if*e São Mateus - Cricaré' neste rnunicípio

de São Mateus/ES.

pubiicação.

sala das sessões da câmara Municipatr de são_ Mateus, Estado do

Espírito Santo, uo, o7 fr.te) dias do mês de ntarço (03) de 2016 (dois mil e dezesseis)'
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Àrt. 30. Este Decreto Legisxativo entra ern vigor na data de sua
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